
AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
~J:::;I Nul,;ERO 632 

De 27 de dezembro de 1.957 

Cria adicional sôbre imposto3 no e.xercí 
cio <le 195c. 

O J:'RE7:óiTO DO I\IJT~I8!::L:Io DE Al?~~;.E~~-"i~,_::...~._:._, :Dsta 
do de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Gâr:ara :"c,micj
pal em sessão ex'traordinária de 26 de dezembro de 1~:;7, :crorr.ul 
sa a se·guin te lei: 

Artigo lº - ~ica criado para o exercício de 
1958, conforme l'reviffio orçamentária já consi,.;nada ns lei nú.me
ro 629, de ll :i.e :1e7.emcJro de 1957, o se.:;uinte ac.1icional sô"Jre 
os L postos ::rc "ia.l Urbano e Territorial Urbano, lanr;ados 
1~elo r.=unicípio r e ~~r:1raquara, sómente na séde do i unicí, i o, 

a) - I!.::tOSTO I'E3DIAL URBANO 
1 - de 4% (quatro por cento) sô1Jre o 
valôr locativo dos prédios situados 
nas vias pÚblicas pavimentac':as, quer -
sejam a asfalto, paralelepÍpedos ou 
blockret; 
2 - de 2% (dois por cento) sô~Jre o va
lôr locativo c1os prédios si tu:,,: os nas 
vias pÚblicas sem pavimentação, 

b) - Il.J?OSTO T:S:,:l~ITORIAL URBANO 
l - de 40% (quarenta por cento) sôbre 
O valôr do ir1posto lanc;'.dO r1e uo:'os OS 
terrenos ~:ituaCos nas ·viac; 1:'1.-)=-..i·:..as p~ 
vimentadas, quer sejam a ac:~e.l to, :)ar~ 

lelepÍpedos ou blockret; 

2- de 20% (vinte por cento) o 
valôr do in:.pôsto lançado ele ;o: o~J os -
terrenos SÍ tuat~OS ·nas -;li;:-;;.fJ fv.·-·Jli~>~~s 

sem pavimenta9ão, 

Arti~o 2º -Os contribuintes benoCiciadoo -
por leis munici:,·is :1ue os isentau do pae:;:,.mento dos iL:Dostos -
re .'eridos no n rti_~o lº, ·ficam da mesma forma obri:,_;c'tc!oc c'.O l)aea 
mente do adicio~~l de que trata a presente lei, 

A 

;rti~o 3º -A im~ortancia arrecadada 1elo a 
c1icional r1e c1;;.e trata o artigo 12, ~erá-arlicada, r ela :r8 :e i tu 
ra ::unicipal, E· instalação e organização de Gorcpan:üc~ 11ara 
t:;..--ansportes cole-~:L;ros urbanos com ônibus elétricos. 

Artigo 4º - Fica o Irefeito autqriz cio a re 
l . - , '''t ' . 't ,. t :~ 1z·-:r operaçoes ue creu1 o, nece::-;··sJ.rl8.S, para oo er o s.u1an a 

·?nto da irrort2··cia a ser arrecadada com o adiciomll, óra cr,i 
ado para o exercício de 1958, caucionando, si necess~rio, os -
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respectivos lan:' :c:mto em estabelecimentos b!l.nc~rios ou er.1 ou
tras entidades, 

Artigo 5º - 3sta lei entrará em 7i~Br na dá 
ta de sua pÚblicação, revogadas as r1isposiçÕes em coccr::L·io, 

Preêeitura do J,IunicÍpio de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) de 
dezembro de 1957 (mil, novecentos e cinc oenta e sete). 

ROJ,:JJLO LUI'O 
-Pre~eito ~unicipal-

=-:íblicada na ::iretoria do Expecliênte e Pessoal, na ,·.áta supra. 

J.e :istrada ' as 

:='Úblicada no 

:J:~ CAIJDIDO D:Z ::JA~{103 

Jiretor da Diretoria do 
3xpedi6nte e Pessoal. 

.Clc. 32P e 329, do livro competente nQ J, 

jor~~l local 1'0 Imparcial ·ae •.••.•.•. nr, .• , .•.•• 
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